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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amara nte 
Poder Legislativo Municipal 

APR 
EM: 

Presidente M GA 

INDICAÇÃO N° 1 LIO I DE 2024 

SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, JUNTAMENTE COM A SECRETÁRIA DE SAÚDE, 

SOLICITAR UMA AMBULÂNCIA PERMANENTEMENTE PARA O DISTRITO DE PECÉM, NO 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE. 

AUTORIA: VER. FRANCISCA NAIRA SERENO RABELO 
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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Poder Legislativo Municipal 

INDICAÇÃO N.2 (A IA DE 2024 

Sugere ao Chefe do Poder Executivo através da Secretária 

de Saúde, á Solicitação de uma Ambulância 

permanentemente para o Distrito de Pecém no município de 

São Gonçalo do Amarante- CE. 

A Vereadora FRANCISCA NAIRA SERENO RABELO — UNIÃO BRASIL, infra-assinado, no uso de 
suas atribuições regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, 
sugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal, juntamente com a Secretária de Saúde, solicitar 
providências necessárias para que uma Ambulância seja disponibilizada permanentemente para o 
Distrito de Pecém, se possível que seja disponibilizada para a UPA ou qualquer posto de Saúde, tendo 
em vista que há várias ambulâncias disponíveis no município e uma delas pode ficar à disposição para 
as emergências daquela região. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que as Unidades Básicas de Saúde do Distrito de 
Pecém, não possui uma ambulância, e atualmente nos momentos de emergência a ambulância sai da 
sede do município em direção ao Distrito do Pecém, o que costuma ser mais demorado e perigoso. 
Desta forma, por entender que tal indicação será de efetivo benefício à população, a vereadora que 
subscreve, pugna pelo acolhimento por parte do Exmo. Sr. Prefeito Municipal e Sec. De Saúde. 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos 13 dias do 

mês de Maio de 2024. 
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